
Santo Antônio do Leste
GOVERNO MUNICIPAL
Vivendo um novo tempo, construindo uma nova história

ADM.20l7 /2020

TERMo DE ADJUDTcaÇÃo E HoMolocaÇÃo

TOMADA DE PREÇOS N" 013/20t9
PROCESSO ADMINISTRATIVO I 54/20 I9

O Exmo. Sr. Prefeito Municipal de Santo Antônio do LesteÀ4T, no uso das atribuições
e de acordo com o art. 43, VI, da Lei 8.666193, Resolve, ADJUDICAR o item licitado a

empresa PRENCON INCORPORADORA E IMOBILIARIA EIRELI, CNPJ:
28.846.888/0001-05, estando de acordo com as exigências do edital ficando vencedora a

empresa, com o valoÍ total de R$ I .547.154,48 (um milhâo, quinhentos e quarenta e sete

mil, cento e cinquenta e quatro reais e quarenta e oito centavos), e, HOMOLOGAR o
presente processo licitatório na modalidade Tomada de Preços N" 013/2019, tipo menor
preço por empreitada por preço global. cujo objeto é a contratâção de empresa
especializada na execução de obras de pavimentação asfáltica em TSD nas
avenidas Fortaleza, Rua H, Rua G, Rua F, Rua E, Rua Domingos Azzolini, Rua D
e Rua C, localizados neste município, e DETERMINO que sejam adotadas as medidas
cabíveis pam contratação da empresa vencedora.

Santo Antônio do Leste - MT, 20 de fevereiro de 2020
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LrcrTAçÀo
AVTSO DE L|CTTAÇAO - PREGAO PRESENCIALOO2I2020

MODAUOAOEi PREGÃO PRESENCIAL NO. OO2/2O2O

AVTSO DE UCTTAçÃO PROCESSO N' 023,2020|CPUPP

A Equipe de Píegoeiro da Prefeitura Municipal de Saolo Anlonio do Leste.

Estado de Mato Grosso torna públic! que nos teímos da Lea no 8.666 de

21106/93, com as alteÍaçóes subsequentes a abertura de processo licilató-

íio. Prêgão prêsencial aegistro ds paeços paÍa Futura e evsntual con-
tratação ds omprgsa qsÍrocializada em prcstação dê sêrviço dê con-
êcçáo de prót€e dsntaria dêstinada a distÍibuição gratuita a pacion-

tês caÍontos dests Municiplo dê Santo Antônio do Lests - MT. Poderá
participar do cerlame pessoa juridica que tenham adquirido edital e que

são cadaslrados no setor competenie desta Prefeilura.

A abeíuÍa dos procrssos dar-se-â âs 08.'00lrons do dia09 de maíço de
2020, em sala designada pelo pregoeiro na Sede da Prefeitura Municipal

de Santo Antonio do Lesle - MT.

O edital completo poderá ser adquirido das 07:00 hoÍas ás 11:00 horas

e das 13:00 horas atê as 17:00 horas. no Prédio da Prefeitura Munrqpal

de Santo Antonio do Leste situado a Av. Goiás.367 Jardim Santa lnês.

teleíone (66) 3488-1080 - 34E8-1459 - 3488-1292 ou pelo E-mail: (licita-
cao@santoantoniodolêste.mtgov.br), ou (www.santoantoniodoleste.mt

gov.b0.

Santo Antonio do Leste - MT, 20 de fevereiro de 2020.

ERIKS iilATOS DA SILVA

PREGOEIRO

Portada N".389/20'19

De 23 de agosto de 2019

-ucrTAçÃo
ÍERMO DE ADJUDICAçAO E HOMOLOGAçAO - TOMADA OE

PREçOS No 013t2019

ÍERMO DE ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAçÁO

ÍoMADA DE PREÇOS N" 0r3/2019

PROCESSO AOI/IINISÍRATIVO 1 54/201 9

O Exmo. Sr. PÍeíêito Municipal de Santo Antônio do Leste/MÍ, no uso

das atnbuições e de acordo com o art.43, Vl, da Lei 8.666,/93, Resolve,

AOJUDICAR o item licjtado a empresa PRENCON INCORPORAOORA
E IMOBIUARIA ElRELI, CNPJ: 28.8.16.888/000'l{r5, estaMo de aco.do
com as exigências do edital ficando vencedora a empresâ, @m o valoÍto-
lal deRsl .547.154.48 (um milhão, quinhentos e quarenla e sete mil, cento
e cinquenta e quãtro reais e quarenta e oito centavos), e, HOMOLOGAR

o píesente pÍocesso licitatório na modalidade Tomada de Preços No 013/
2019, tipo menor preço por empreitada por preç! global, orjo objeto ê a
contÍatação de emprssa especializãda na execução de obras d9 pa-

vimentação asÍáltica em TSO nas avenidas Fortaleza, Rua H, Rua G,

Rua F, Rua E, Rua Oomingos Azolini, Ruâ O e Rua C, localizados
neste municipio. e OETERMINO que sejam adotadas as medidas cabi-
veis para contrataçáo da empresa vencedora.

Santo Antônio do Leste - MT. 20 de feveÍeiro de 2020.

de FeverêiÍo ds 1.99,1 rêsolvem entÍe si, na melhoÍ ÍoÍma d€ dirgito,
como Partes:

CONTRATANTE: Municipio de Santo Anlônio do Leste - MÍ. inscÍito no

CNPJ sob o n.o 04.2'17.362/0001-S0, com sêde na Rua A, no 367. Baino

Jardim Santa lnês, situado na cidade de SantoAntônio do Leste - MT, nes-

te ato representado por seu Prefeito o Sr. Miguel José Bíunetta, brasileiro.

casado, portador do RG n.' 1.427.577 - SSP/PR e do CPF n.o 326.034.

369-53, resadente e domiciliado na cidade de Santo Antônio do Leste - MT;

GONÍRÂTADO: K C CARDOSO CONSTRUçÃO CIVIL ElRELl. rnscrilo

no CNPJ sob o n.o 07.A72.02210001-90, com sede na Ri./a Dom PedÍo ll,

no 4433, Monte Libano, situado na cidade de Rondonôpolis/l4T, nesle ato

íepresentado poÍ seu proprietário o Sr. Kleverson Cintra CaÍdoso. brasilei-

ro, solteiro, po(ador do RG n.o '1049836-2 - SSP/MT e do CPF n.o 783.

628.22'l-04, doravante denominada simplesmente CONTRATADA.

Resolvem celebrar o presente Termo Aditivo ao Contralo no 109/2019 de

05/09/2019 sujeitando-se às noÍmas inteÍnas da Conlíatante, naquilo que

couber independente de transiÉo. mediante as cláusula e condições a se-
guÚ eslabelecidas:

CúUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO

Constitui objeto do presenle Termo Adilrvo a pÍoÍrogação do prazo c!ns-
lante a CúUSULA OITAVA do contrato 10920'19 de 05/09/19. nos termos

estabelecidos no art. 65 da |ei8.666 de 21 dejunho de 1993.

cúUSULA SEGUNDA - ALTERÀçÃO

Ficâ acrescentado à CúUSULA OITAVA - Do prazo fica prorÍogado o
prazo de vigôncia do pÍesêntê conlrato por mais 180(cento e oitenta
dias) atê 29 de agosto do 2020.

CúUSULÂ TERCEIRÂ - DA JUSTIFICAÍVA É DO FUNOAMENTO LE.
GAL

A necessidade de implementaÉo deste TeÍmo Aditivo ao Conlrato oÍigi-
nal, justifica-se pela necessidade da clntinuidade dos serviços constantes

no objeto e decone de autoíizaÇão do Exmo. Sr. Píefeilo lltunicipal. Este

aditivo encontra amparo legalno aítigo 57, ll da Lei 8.666, de 21 de Junho

de 1.993 e na cláusulâ oitavâ do contíato no 109/2019 de 05/09/2019

CúUSULA OUARTA - DA DESPESA

A despesa com esle leÍmo aditivo. no coíÍenle exeÍcicio corÍerá à conla
da seguinle dolaçâo orçamentária da vagente Lei Orçamentária Anual:

Cooídenadoria de Serviços Públicos

lmplantaçào de melhoías sanitáíias domiciliares

02.09.'15.452.50'l'1.1138.0000.4.4.90.51.00 -Obras e instalaçôes

Convênio Funasa n' 008,|0/2017

cúusulA ourNTA - DA RAnFrcAçÀo oAs cúusuLAS
Ficam íatificadas as demais dáusulas e condições estabelecidas no con-
trato inicial. íirmâdo ênlre as partes.

cúUsuLA sEXTA - DA vrcÊNclA

O pÍesente TeÍmo Aditivo entrará em vigo. na data de sua assinatuÍa, va-

gendo concomitantemenle ao Contrato oÍiginário.

E. poÍ assim estarem juslos e contratados CONTRATANTE e CONTRA-
TADO. muluamente assinam o presente Íermo Aditivo, por si e seus su-
cessoÍes, em 02 (duas) vias de jgual forma e teoÍ, rubricados paía todos
os íins de direito, em pÍesença de 02 (duâs) testemunhas.

Sanlo Anlônio do Leste - MT. 20 de íeverearo de 2020.

PELA CONTRÂTA TE: MIGUEL JOSÉ BRUNETTA

Preíslto lrunicipal

PELO CONTRATADO:

K C CAROOSO CONSTRUçÃO CML EtRELl,

MIGUEL JOSE BRUNETTA

PREFEITO MUNICIPAL

LrclrAçÃo
PRIMEIRO TERIúO AOITIVO AO TERMO DE CONTRATO NO. í09/2019

Pelo presonto instÍumênto aditivo contratual regido pela Lei Federal
n". 8.666 de 21 ds Junho de '1.993, e a Medida Provisória no.434 do 27

diariomunicipal.org/mVamm . wlvw.amm.org.bí 3S0 Assinado Digilalmenle


